
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LEANDRO DE AZEVEDO
CPF: 081.776.489-50
Certidão nº: 46107196/2024
Expedição: 01/07/2024, às 12:08:05
Validade: 28/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LEANDRO DE AZEVEDO, inscrito(a) no CPF sob o nº
081.776.489-50, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Nome (razão social): LEANDRO DE AZEVEDO
CNPJ/CPF: 081.776.489-50

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140202208991
Data de emissão: 01/07/2024 12:09:58
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 28/12/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 01/07/2024 12:09:58



Nome / Razão Social

Aviso

Mensagem

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Leandro de Azevedo     CPF: 081.776.489-50

CPF/CNPJ sem inscrição no cadastro de contribuintes.

   Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que NÃO
CONSTA na base de dados da Secretaria Municipal de Finanças.

Número Validade

Data:  01/07/2024  13h34min

SECRETARIA DE FINANÇAS
MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS
Santa Catarina

58 29/09/2024CERTIDÃO NEGATIVA DE CONTRIBUINTE NÃO CADASTRADO

   Ressalvado o direito Município de Anitápolis, de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser
apuradas.

Fundamentação Legal

   É certificado que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima
identificado, relativas aos tributos e de mais débitos administrativos pela secretaria municipal de
finanças.

Código de Controle

CWKQGPCZNIR3BGG0
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Anitápolis (SC), 01 de Julho de 2024

Rua Gonçalves Júnior, 260 - Centro
Anitápolis (SC) - CEP: 88475000 - Fone:4832560131

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.anitapolis.sc.gov.br
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